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A Diretora-Geral do Centro de Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da Universidade de
Brasília (UnB) torna pública a retificação dos subitens 2.6.1.3, 2.6.1.3.1, 2.16.1, 3.2 e 3.3 do Edital n.º
1/2000 – PIE, de 1.º de novembro de 2000, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 6 de
novembro de 2000, que passam a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais
itens, subitens e alíneas do edital supracitado.
2.6.1.3 Apresentar declaração original expedida pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal atestando pertencer ao seu quadro efetivo e declaração original da direção da escola na qual atua
atestando atuação em regência de classe, atendendo às exigências constantes no subitem 2.5 do Edital n.º
1/2000 – PIE, de 1.º de novembro de 2000, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 6 de
novembro de 2000.
2.6.1.3.1 A declaração expedida pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, citada no
subitem anterior, poderá ser obtida no seguinte endereço: Avenida L2 Norte, quadra 607, projeção D,
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, unidade 2, sala 123, Núcleo de Cadastro, Asa
Norte, Brasília/DF.
2.16.1 Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração simples do interessado, acompanhada
de cópia legível de documento de identidade do candidato, de declaração original expedida pela
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal atestando que o candidato pertence ao seu quadro
efetivo e de declaração original da direção da escola na qual atua atestando atuação em regência de classe,
atendendo às exigências constantes no subitem 2.5 do Edital n.º 1/2000 – PIE, de 1.º de novembro de
2000, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 6 de novembro de 2000. Esses documentos serão
retidos. Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração.
3.2 A prova objetiva terá duração de quatro horas e será aplicada no dia 17 de dezembro de 2000, no
Distrito Federal, em locais e horário a serem publicados no Diário Oficial do Distrito Federal, afixados
nos quadros de aviso do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências
(ICC), ala norte, subsolo, Asa Norte, Brasília/DF, e divulgados na Internet, no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br, na data provável de 7 ou 8 de dezembro de 2000. É de responsabilidade
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado.
3.3 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário de aplicação de prova.
O candidato deverá observar rigorosamente os comunicados e os editais a serem publicados no Diário
Oficial do Distrito Federal, afixados nos quadros de aviso do CESPE, Campus Universitário Darcy
Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, subsolo, Asa Norte, Brasília/DF, e divulgados na
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br.
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